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PROJETO DE LEI
17/04/2015

INSTITUI A CAMINHADA DA PAZ NO CALENDÁRIO OFICIAL
DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA QUE
INDICA.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará a Caminhada da Paz.

 

Parágrafo Único: O evento a que se refere a caput deste artigo será anualmente no mês de Outubro.

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em
contrário.

 

 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 16 de Abril de 2015.
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 JUSTIFICATIVA

 

O presente projeto visa oficializar A Caminhada da Paz no Estado do Ceará, com o objetivo de realizar na
sociedade cearense os valores humanos, a necessidade da paz entre os homens, as posturas e atitudes que
devem ser adotadas diariamente em relação aos idosos, os mais carentes, bem como protestar contra o
crescimento da violência na sociedade.

 

A primeira caminhada pela Paz surgiu com um grande número de pessoas, sobretudo evangélicos, que
durante a tarde caminharam pelas ruas da cidade com o objetivo de reclamar a paz na cidade, e finalizam
com um culto à noite, onde houve pregação do evangelho de Cristo e depois a realização de uma oração
clamando a paz na cidade, para que diminua o consumo de álcool e drogas por parte dos jovens.

Vale ressaltar ainda, que ao instituir o presente evento no calendário oficial do Estado do Ceará será
garantido a população a oportunidade de se unir em nome de Deus, evento está realizado pelo Instituto
Logos de Desenvolvimento Social.

Diante o exposto e pelas razões apresentadas, solicito aos meus pares a aprovação desta matéria por tratar
de grande relevância social para o Estado do Ceará.

 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 16 de Abril de 2015.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
29/04/2015

LIDO NA 38ª (TRIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE ABRIL DE 2015.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
04/05/2015

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°. 83/2015
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  04/05/2015 16:08:01  Data da assinatura:  04/05/2015 16:08:05

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
04/05/2015

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
06/05/2015

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assessorada por Liana Mascarenhas Sânford, proceder análise 
emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
08/05/2015

 

PROJETO DE LEI Nº 83/2015

AUTORIA: DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

MATÉRIA: INSTITUI A CAMINHADA DA PAZ NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA QUE
INDICA.

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 83/2015

, que Deputado Walter Cavalcante “INSTITUI A CAMINHADA DA PAZ NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA”.

DO PROJETO 

 Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º - Fica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará a Caminhada da Paz.

Parágrafo Único: O evento a que se refere a caput deste artigo será anualmente no mês de Outubro.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em
contrário.

DA JUSTIFICATIVA
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Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar destaca: “O presente projeto visa oficializar A Caminhada
da Paz no Estado do Ceará, com o objetivo de realizar na sociedade cearense os valores humanos, a
necessidade da paz entre os homens, as posturas e atitudes que devem ser adotadas diariamente em
relação aos idosos, os mais carentes, bem como protestar contra o crescimento da violência na sociedade.

A primeira caminhada pela Paz surgiu com um grande número de pessoas, sobretudo evangélicos, que
durante a tarde caminharam pelas ruas da cidade com o objetivo de reclamar a paz na cidade, e finalizam
com um culto à noite, onde houve pregação do evangelho de Cristo e depois a realização de uma oração
clamando a paz na cidade, para que diminua o consumo de álcool e drogas por parte dos jovens.

Vale ressaltar ainda, que ao instituir o presente evento no calendário oficial do Estado do Ceará será
garantido a população a oportunidade de se unir em nome de Deus, evento está realizado pelo Instituto
Logos de Desenvolvimento Social.

Diante o exposto e pelas razões apresentadas, solicito aos meus pares a aprovação desta matéria por tratar
de grande relevância social para o Estado do Ceará.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

DA MATÉRIA
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A propositura de lei em análise versa sobre a Instituição da Caminhada da Paz no Calendário Oficial
, a ser comemorada anualmente, no mês de Outubro, com o objetivo dede Eventos do Estado do Ceará

realizar na sociedade cearense os valores humanos, a necessidade da paz entre os homens, as posturas e
atitudes que devem ser adotadas em relação aos idosos, aos mais carentes e protestar contra o crescimento
da violência na sociedade.

A matéria tem amparo constitucional, por estar inserida dentro dos objetivos fundamentais da República
, dispostos, em seu artigo 3º, inciso I, a saber: Federativa do Brasil “construir uma sociedade livre, justa

 (...) , como também, dos , determinados em seu artigo 5º,e solidária; ” Direitos e Garantias Fundamentais
incisos IV e XVI, in verbis:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem detrimento de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros, residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

, nos termos seguintes:propriedade

(...)

IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;

(...)

XVI – todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra
reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido
prévio aviso à autoridade competente;

DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

  Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas)

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.
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Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

  Observa-se, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco, desrespeitou o princípio da Unidade da Federação

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que Institui

,  remanescendo, assim,a Caminhada da Paz no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará
ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

DO PROJETO DE LEI

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;
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CONCLUSÃO                                                                                                                                               

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

LIANA MASCARENHAS SANFORD

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 083/2015 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  08/05/2015 09:55:32  Data da assinatura:  08/05/2015 09:55:32

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
08/05/2015

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 83/2015 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  11/05/2015 09:23:30  Data da assinatura:  11/05/2015 09:23:40

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
11/05/2015

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI N. 83/2015 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJ

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  11/05/2015 14:31:18  Data da assinatura:  11/05/2015 14:31:19

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
11/05/2015

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  12/05/2015 07:25:36  Data da assinatura:  18/05/2015 10:31:20

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
18/05/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a )Audic Mota

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PROJETO DE LEI 83/2015 - FAVORÁVEL

  Autor:  99572 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Usuário assinador:  99572 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  21/05/2015 12:05:41  Data da assinatura:  21/05/2015 12:05:55

GABINETE DO DEPUTADO AUDIC MOTA

PARECER
21/05/2015

O Projeto de Lei nº 83/2015, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Walter Cavalcante, “
INSTITUI A CAMINHADA DA PAZ NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA”.

O presente projeto é de grande importância tendo em vista que precisamos de políticas públicas de
incentivo à educação e combate a violência.

A caminhada é pela paz e pede a redução da violência na cidade e a valorização da vida humana.

A matéria tem amparo constitucional, por estar inserida dentro dos objetivos
fundamentais da República Federativa do Brasil, dispostos, em seu artigo 3º,
inciso I, a saber:  “construir uma sociedade livre, justa (...), como também, dos ,
determinados em seu artigo 5º, e solidária; ”

Direitos e Garantias Fundamentais incisos IV e XVI, in verbis:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem detrimento de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros, residentes no País   a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade , nos termos seguintes:

(...)

IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;

(...)

XVI – todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso
à autoridade competente.

Ademais, a competência para legislar sobre a questão é de iniciativa dos Deputados.
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Face ao exposto, pelas razões acima, apresentamos parecer  à regular tramitação doFAVORÁVEL
Projeto de Lei n° 83/2015, por representar medida de elevado interesse público e encontrar-se em
consonância aos ditames das Constituições Federal e Estadual, bem como ao Regimento Interno desta
Casa.

DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99131 - LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK
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COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTE

PROJETO DE LEI Nº 00083/2015

AUTORIA: DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

EMENTA: : INSTITUI A CAMINHADA DA PAZ NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
DO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.

I – Introdução

A presente propositura legislativa tem por objetivo instituir a Caminhada da Paz no calendário oficial de
eventos do Estado do Ceará, com o objetivo de realizar na sociedade cearense os valores humanos, a
necessidade da paz entre os homens, as posturas e atitudes que devem ser adotadas diariamente em
relação aos idosos, os mais carentes, bem como protestar contra o crescimento da violência na sociedade.

II – Fundamentação

Numa época onde campeia pelo mundo os conflitos bélicos, o fanatismo e o terrorismo em especial no
Oriente Médio promover a Paz é sempre primordial. Numa época onde abundam nos noticiários e
telejornais reportagens e noticias envolvendo a prática de crimes em especial latrocínios e homicídios,
muitos pelos motivos mais banais, inclusive por rixa entre times rivais, onde as torcidas se envolvem em
embates sangrentos que lembram os piores filmes de terror. Dentro de um cenário desses, campanhas que
venham desarmar os espíritos e promover a paz, a harmônia entre os homens é muito bem vinda, bem
como altamente necessária.

A tolerância e a aceitação do outro é o primeiro passo na busca da paz, não existe nenhum processo de
pacificação que não leve isso em conta. Não se pode usar as diferenças entre os agrupamentos sociais e
humanos para alimentar o ódio ou a perseguição sejam elas de cunho racial, religioso, político, sexual,
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filosófico, ideológico ou qualquer outro. Assim vale insistir as disparidades culturais ou de qualquer
ordem não podem servir para justificar a prática da violência ou mesmo da guerra/genocídio. Nesta linha
de pensamento não podemos deixar de lembrar a horrível lembrança do nazismo cuja perseguição
somente levando em consideração os judeus, levou a morte mais de seis milhões de seres humanos.

Como aponta o próprio lema positivista presente na bandeira, no pavilhão nacional a saber “ordem e
progresso” o qual conclama a paz pois não pode existir ordem e muito menos progresso sem paz ou
harmônia sociais. A sociedade brasileira precisa exercitar a paz seja em evitar a violência ou em ignorar o
outro em suas vicissitudes o que não deixa de ser uma violência velada. Dentro desse espírito não basta
não praticar a violência ou evitá-la, mas mister se faz não se calar diante de qualquer violência ou
desrespeito a dignidade do ser humano, deste modo temos de nos travestir de fiscais da paz, porque a
simples omissão nos faz cúmplices da injustiça/violência. Quando se fala de paz bem pertinente é a
máxima do grande e célebre Voltaire: “Posso não concordar com o que você diz, mas defenderei até a

 Também a palavra de Cristo: morte o seu direito de dizê-lo”. “Não faça aos outros aquilo que não
queres que te façam”.

III – Considerações finais

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social do presente Projeto de Lei,
bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes, seja como objeto das políticas
públicas no Estado do Ceará, seja como objeto do interesse público ai envolvido.

 

 

 

 

 

 

 

JÚLIO RANGEL BORGES NETO

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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(CCE)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Bruno Pedrosa.

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10
dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.               Segue em anexo o estudo realizado pela assessoria técnica da Comissão de Cultura e Esportes,
a fim de contribuir na elaboração do parecer.

3.               Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão para a inclusão em
Pauta.
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            Atenciosamente,

 

 
 

DEP. GONY ARRUDA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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da Paz no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, com o objetivo de realizar na sociedade
cearense os valores humanos, a necessidade da paz entre os homens, as posturas e atitudes que devem ser
adotadas diariamente em relação aos idosos, os mais carentes, bem como protestar contra o crescimento
da violência na sociedade.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social do presente Projeto de Lei,
bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes, seja como objeto das políticas
públicas no Estado do Ceará, seja como objeto do interesse público ai envolvido.
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